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PORTARIA Nº 1003/2023
Designa Juíza de Direito para integrar o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário – GMF, biênio 

2023/2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º, XXIX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará, a Resolução 
nº 214/2015, do Conselho Nacional de Justiça, a Resolução nº 17/2019, do Órgão Especial, e, ainda, a indicação feita pelo 
Desembargador Supervisor do GMF (Ofício nº 73/2023/TJCE/GMF), constante do Procedimento Administrativo nº 8508620-
57.2023.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Juíza de Direito Mabel Viana Maciel, Titular do Juizado Auxiliar Privativo da 3ª Vara da Infância e Juventude 
de Fortaleza, para atuar como magistrada colaboradora junto ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 
– GMF, biênio 2023/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de abril de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1004/2023
Designa Juiz de Direito para compor a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação – CPEAMASD, no âmbito do primeiro grau de jurisdição.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso II, da Resolução do Órgão Especial nº 05, de 13 de abril de 2023, que institui 
as Comissões de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação (CPEAMASDs), no 
âmbito do primeiro e do segundo graus de jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a designação realizada no art. 1º, inciso II, da Portaria nº 980/2023, republicada no DJe de 18 de abril de 
2023;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 086/2023/ACM, constante do Procedimento Administrativo nº 8500034-
60.2023.8.06.0152;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Magno Rocha Thé Mota, para compor, durante o biênio 2023/2025, a Comissão de 

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação (CPEMASD), no âmbito do primeiro 
grau, na qualidade de membro indicado pela Associação Cearense dos Magistrados – ACM, em substituição ao Juiz de Direito 
Raimundo Lucena Neto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado o disposto no art. 1º, inciso II, da Portaria nº 
980/2023.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de abril de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1006/2023
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Tiago Dias da Silva.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Tiago Dias da Silva, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, auxiliar a 1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, até 31 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


